
INDICAÇÃO Nº 
2378
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências junto à Secretaria de Estado da Saúde a fim de destinar recursos financeiros para serem aplicados na reforma e ampliação da Unidade Mista de Saúde no município de Saltinho. 

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação é encaminhada em razão de apelo formulado pelo Vereador Amarildo de Jesus Firmino e pelo Prefeito Carlos Alberto Lisi, que, fiéis aos compromissos com seus representados, visam alcançar a realização desta justa aspiração da população do município de Saltinho. 


Diante do exposto, no cumprimento das atribuições do mandato parlamentar que me foi honrosamente conferido, devo apelar para que a solicitação ora formulada seja atendida com a maior brevidade possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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